
LEI N9 2.~~_DE 22 DEOupmB.~~, t~~~;.
li Transfon:àa de 39 para 29 Catego~....1, em ra~ão de acréscimo,. ,
de 04 para 07 salas de aulas e demais dependências e õá 0".,-
,tras;.provl4ncÚls" •

Autor: PREfEITO MUNICIPAL

A CÃMARA MlllIICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REl'RESENTAIlTÉS

LEGAIS, DECRB'tA E EU SACIONO A SEGUIliTE LEI:

Art. 19'- Fica elevada, em razão de acréscimo, de 39 para 29 I
categoiia~ a Escola Municipal Heitor Dantas que alterou de I04( quatro) salas de aulas para 07 (sete) salas e demais I ,
dependências. ',' ,

Parágrafo Unico - Proceda-se ã transformação do símblo

10 cC-4 para o símbolo CC-3, da Diretora da Escola, citada I

no-ar~~l ~nteriot. em face da mudança de sua categoria.

Art. 29 - As despesas, correrão pOr conta própria orç~ntária .. -

'A"ri:~'39 .:.'Esciii.~i·'éntrarii:eniv4~'rna data de sua publica::--

ção., ':~.: '

PRiElTURA:Í'n1NlCIP~', DE'Il'OYA IGUAçU,22 DE OU'l'UllRO DE 1993.

ALTAMIR GOMES l-lQREIRA

.,hefeit" ':'


